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CARLOS ALBERTO CANDIDO CARRION, RG 19.219.101-9, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-
-QSAP, de incorporação de mais 01/10, referente à diferença 
de remuneração da função de Chefe de Seção, da Equipe de 
Segurança e Disciplina, do Centro de Segurança e Disciplina, que 
somado aos anteriormente incorporados totalizam 07/10 vigên-
cia em 02-04-2019. (Proc. 016/2016– CR “ASP GRMP” PPRUD)

RONIVALDO DE ALMEIDA ARAUJO, RG 28.252.835-0, Agen-
te de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, de 
incorporação de mais 01/10, referente à diferença de remunera-
ção da função de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, do 
Centro de Segurança e Disciplina, que somado aos anteriormen-
te incorporados totalizam 09/10 vigência em 10-08-2018. (Proc. 
234/2011– P PRAC)

EDSON DIAS DE MELO, RG 13.773.376-8, Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária de Nível IV, do SQC-III-QSAP, de incor-
poração de 01/10, referente à diferença de remuneração da 
função de Diretor de Serviço, do Núcleo de Escolta e Vigilância, 
do Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária, vigência em 
20-03-2016. (Proc. 076/2019– P PARPAUL)

CARINA CLAPIS, RG 29.242.104-7, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, de incorporação 
de mais 01/10, referente à diferença de remuneração da fun-
ção de Supervisor Técnico III, que somado aos anteriormente 
incorporados totalizam 03/10, vigência em 23-03-2019. (Proc. 
077/2018– P OSVCRUZ)

MARCO ANTONIO CEZAR, RG 30.293.902-7, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, de incor-
poração de mais 02/10, referentes à diferença de remuneração 
da função de Supervisor Técnico III, que somados aos anterior-
mente incorporados totalizam 05/10, vigências em 04-12-2017 
e 04-12-2018. (Proc. 084/2019– P “SYH” PB)

nos termos do artigo 133 da CE/89 e Decreto 35.200/92, a 
substituição de décimos, aos servidores abaixo: JOAO ALBERTO 
BOGALHOS BUENO, RG 21.644.134-1, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária de Nível VI, do SQC-III-QSAP, de SUBSTI-
TUIÇÃO de mais 01/10 da função de Chefe de Seção, da Equipe 
de Escolta e Vigilância, do Núcleo de Escolta e Vigilância Peni-
tenciária, com vigência em 22-03-2009, por 01/10 da função de 
Diretor de Serviço, do Núcleo de Escolta e Vigilância, do Centro 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, vigência em 20-03-2019. 
(Proc. 320/2009 –P OSVCRUZ)

nos termos do artigo 1º da LC 813/96, a incorporação de 
Gratificação de Representação a:

SALVADOR CARDOSO, RG 17.605.470-4, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe VII, do SQC-III-QSAP, de incorpo-
ração de 01/10, do valor correspondente ao coeficiente de 3,54 
sobre o valor da UBV, fixada para cálculo de Gratificação de 
Representação, pelo exercício da função de Diretor de Serviço, 
vigência em 20-11-2018. (Proc. 038/2019– P “WRS” PPRUD)

VALDECI GOMES RODRIGUES, RG 16.255.951-3, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-QSAP, de incor-
poração de mais 01/10, do valor correspondente ao coeficiente 
de 5,00 sobre o valor da UBV, fixada para cálculo de Gratificação 
de Representação, pelo exercício da função de Diretor Técnico 
II, que somado ao anteriormente incorporado totalizam 02/10, 
vigência em 26-04-2019. (Proc. 395/2018– P “WRS” PPRUD)

 Despacho do Coordenador, de 02-08-2019
Retificando o Despacho do Coordenador de 10, publicada 

no D.O. de 11-09-2018, nos termos do artigo 133 da CE/89 
e Decreto 35.200/92, a incorporação de décimos a: CARINA 
CLAPIS, RG 29.243.104-7, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe IV, do SQC-III-QSAP, de incorporação de 02/10, referente 
à diferença de remuneração da função de Supervisor Técnico III, 
vigências em 23-03-2017 e 23-03-2018. Para declarar que o RG 
correto é 29.242.104-7, e não como constou. (Proc. 077/2018– P 
OSVCRUZ)

 PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE CAMPOS

 Portaria do Diretor, de 02-08-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor SAMUEL PEREIRA DA SILVA, 
RG. 337435819, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE II, do SQC-III-QSAP, classificado na PENITENCIÁRIA DE 
BERNARDINO DE CAMPOS, referente ao período aquisitivo de 
23-07-2012 a 21-07-2017 - Certidão 92/17 - PULP 347/2017.

 PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Portaria da Diretora, de 02-08-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio aos servidores:

FLAVIO JOSE DO PRADO, RG. 280953458, AGENTE DE 
SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V, do SQC-III-QSAP, 
classificado na PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA, referente 
ao período aquisitivo de 25-09-2008 a 23-09-2013 - Certidão 
280/13 - PULP 730/2015.

EDWANDRO MENDES, RG. 280635898, AGENTE DE SEGU-
RANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE III, do SQC-III-QSAP, classifi-
cado na PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA, referente ao período 
aquisitivo de 12-07-2014 a 10-07-2019 - Certidão 081/19 - PULP 
690/2015.

 Apostila da Diretora, de 02-08-2019
Concedendo, à vista do disposto no artigo 2º do Decreto 

61.350/15, publicado no D.O de 04-07-2015, a GRATIFICAÇÃO 
PELO DESEMPENHO E APOIO ÀS ATIVIDADES PERICIAIS E DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE – GDAPAS, nos termos do inciso I do 
artigo 18 e artigo 19 da Lei Complementar 1.157, de 02-12-2011 
e suas alterações posteriores, correspondente ao coeficiente 
3,05, sobre o valor da UBV – Unidade Básica de Valor, instituída 
pelo artigo 33 da Lei Complementar 1.080, de 17-12-2008, à 
servidora LUCIANA CLAUDIA RODRIGUES, RG 20.156.609-6, 
Auxiliar de Laboratório, do SQC-III-QSAP, a partir de 02-07-2019.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Portaria do Coordenador, de 02-08-2019
Transferindo, nos termos do artigo 16-A, inciso II, da Lei 

Complementar 959/04, acrescentado pela Lei Complementar 
1060, de 23-09-2008, o cargo conforme abaixo especificado:

Da Penitenciária “Maurício Henrique Guimarães Pereira” de 
Presidente Venceslau

Para Centro de Detenção Provisória de Nova Independência
- DANIELLE CHRISTINA LEONE DA MATA, RG 29.082.385-7, 

Agente de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP.
 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
Portaria do Diretor Técnico II, de 01-08-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 dias de 
Licença-Prêmio a servidora MARA LILIA DE SÁ, RG 25.634.471-
1, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, referente ao período 
aquisitivo de 16-07-2014 a 14-07-2019 – Certidão 009/2018 – 
PULP 180/2019-SAP/CROESTE.

 Despacho do Coordenador Substituto, de 02-08-2019
Concedendo:
nos termos do artigo 133 da CE/89 e Decreto 35.200/92, a 

incorporação de décimos a:

V, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao recálculo do adicional 
por tempo de serviço (quinquênios) nos termos acima, de modo 
a incidir sobre o padrão e demais vantagens adicionais efetiva-
mente recebidas e enquanto forem pagas, salvo as eventuais e 
transitórias, e a apostilar os títulos respectivos. Ainda, a pagar 
as diferenças sobre as parcelas vencidas, com a observância da 
prescrição quinquenal contada da data do ajuizamento desta 
ação.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 
constante do Processo: 0106937-94.2008.8.26.0053, da 8ª Vara 
de Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de São Paulo, 
que culminou na obrigação de fazer, movida por Tercílio dos 
Santos Amaral e outros, que o servidor JAIRO PEREIRA DOS 
SANTOS, RG.nº 22.952.717-6, Agente de Segurança Penitenciá-
ria, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao recálculo do adicional 
por tempo de serviço (quinquênios) nos termos acima, de modo 
a incidir sobre o padrão e demais vantagens adicionais efetiva-
mente recebidas e enquanto forem pagas, salvo as eventuais e 
transitórias, e a apostilar os títulos respectivos. Ainda, a pagar 
as diferenças sobre as parcelas vencidas, com a observância da 
prescrição quinquenal contada da data do ajuizamento desta 
ação.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 
constante do Processo: 0106937-94.2008.8.26.0053, da 8ª Vara 
de Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de São Paulo, 
que culminou na obrigação de fazer, movida por Tercílio dos San-
tos Amaral e outros, que o servidor JOSÉ EDURADO DE MOURA, 
RG.nº 18.678.341, Auxiliar de Serviços Gerais, do SQC-III-QSAP, 
passa a fazer jus ao recálculo do adicional por tempo de serviço 
(quinquênios) nos termos acima, de modo a incidir sobre o 
padrão e demais vantagens adicionais efetivamente recebidas 
e enquanto forem pagas, salvo as eventuais e transitórias, e 
a apostilar os títulos respectivos. Ainda, a pagar as diferenças 
sobre as parcelas vencidas, com a observância da prescrição 
quinquenal contada da data do ajuizamento desta ação.

 PENITENCIÁRIA FEMININA "SANDRA APARECIDA 
LARIO VIANNA" DE PIRAJUÍ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila da Diretora, de 02-08-2019
Declarando que, em virtude de divórcio, a funcionária 

BIANCA CRISTIANE DE OLIVEIRA TEIXEIRA - RG 34.462.090-6, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe III do SQC-III-QSAP, 
passa assinar BIANCA CRISTIANE DE OLIVEIRA.

 Apostila da Diretora, de 02-08-2019
Declarando, nos termos do artigo 1º da LC 813/96 e à vista 

do Despacho do Coordenador de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, da Secretaria da Administração Peniten-
ciária, exarado no Processo 140/2014, que a servidora DILMA 
MARTINS CALDEIRA, RG:23.494.868-1, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe III, do SQC-III-QSAP, faz jus a incorpora-
ção de 01(UM) décimo na seguinte conformidade:

Quantidade Cargo/Função Coeficiente Vigência
01/10 – Diretor de Serviço - 3,54 - 26-05-2019.

 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Retificações do D.O. de 01-08-2019
Na Apostila da Diretora I, de 31-07-2019, onde concede, nos 

termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68, alterada pela 
LC 1.048/08, o gozo de 30 (trinta) dias de licença-prêmio ao 
servidor LUCIANO ROBERTO FERREIRA, RG. 22103132, Agente 
de Segurança Penitenciária, do SQC-III-QSAP.

Onde se lê: 30 (trinta) dias
Leia-se: 15 (quinze) dias
Onde se lê: período aquisitivo de 28-09-2011 a 25-09-2016 

- Certidão 172/16
Leia-se: período aquisitivo de 29-09-2006 a 27-09-2011 - 

Certidão 019/11

 PENITENCIÁRIA I DE SERRA AZUL

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila da Diretora I, de 02-08-2019
Declarando:
em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 

constante do Processo: 0106937-94.2008.8.26.0053, da 8ª Vara 
de Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de São Paulo, 
que culminou na obrigação de fazer, movida por Tercílio dos 
Santos Amaral e outros, que o servidor GERALDO ANTONIO 
GARCIA BARBAO, RG. 7.568.262, Agente de Segurança Peniten-
ciária, Classe V, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao recálculo 
do adicional por tempo de serviço (quinquênios) nos termos 
acima, de modo a incidir sobre o padrão e demais vantagens 
adicionais efetivamente recebidas e enquanto forem pagas, 
salvo as eventuais e transitórias, e a apostilar os títulos respec-
tivos. Ainda, a pagar as diferenças sobre as parcelas vencidas, 
com a observância da prescrição quinquenal contada da data 
do ajuizamento desta ação.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 
constante do Processo: 0106937-94.2008.8.26.0053, da 8ª Vara 
de Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de São Paulo, 
que culminou na obrigação de fazer, movida por Tercílio dos San-
tos Amaral e outros, que o servidor KELSON PIMENTEL ALVIM, 
RG. 26.277.258-9, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, passa 
a fazer jus ao recálculo do adicional por tempo de serviço (quin-
quênios) nos termos acima, de modo a incidir sobre o padrão e 
demais vantagens adicionais efetivamente recebidas e enquanto 
forem pagas, salvo as eventuais e transitórias, e a apostilar 
os títulos respectivos. Ainda, a pagar as diferenças sobre as 
parcelas vencidas, com a observância da prescrição quinquenal 
contada da data do ajuizamento desta ação.

 PENITENCIÁRIA II DE SERRA AZUL

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor I, de 02-08-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 dias 
de licença-prêmio ao servidor RENATO VILELA EPIFANI, RG 
32.597.822-0, Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV, 
referente ao período aquisitivo de 06-08-2008 a 04-08-2013 - 
Certidão 24/13 - PULP 124/2013.

 PENITENCIÁRIA RODRIGO DOS SANTOS FREITAS 
- BALBINOS I

 DIRETORIA TÉCNICA III
Portaria do Diretor, de 02-08-2019
Concedendo Horário Especial de Estudante, para o 2º 

Semestre do ano letivo de 2019, nos termos do artigo 121, da 
Lei 10.261/68, regulamentada pelo Decreto 52.054/2007, ao 
servidor MARCELO SILVA PINTO, RG: 22.875.399-5, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, devendo 
o mesmo cumprir o disposto nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do 
artigo 17, do referido Decreto, publicado em 18-08-2007.

 PENITENCIÁRIA OSIRIS SOUZA E SILVA - 
GETULINA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora, de 02-08-2019
Autorizando:
nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68, alterada 

pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias de licença-prêmio 
ao servidor JOAO ELIAS SIONI HAUY, RG. 101942850, DIRETOR 
TECNICO II, do SQC-I-QSAP, classificado na PENITENCIÁRIA 
"OSIRIS SOUZA E SILVA" DE GETULINA, referente ao período 
aquisitivo de 18-05-2002 a 16-05-2007 - Certidão 76/07 - PULP 
19/2003;

nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68, alterada 
pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias de licença-prêmio 
aos servidores do SQC-III-QSAP, classificados na PENITENCIÁRIA 
"OSIRIS SOUZA E SILVA" DE GETULINA, a JORGE FERREIRA, 
RG. 177440181, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE VI, referente ao período aquisitivo de 16-10-2005 a 
14-10-2010 - Certidão 91/10 - PULP 352/2003-PGETUL, e a 
PAULO CESAR UEHARA, RG. 203036323, AGENTE DE ESCOLTA 
E VIGILANCIA PENITENCIÁRIA - NIVEL VENC IV, referente ao 
período aquisitivo de 14-01-2013 a 12-01-2018 - Certidão 28/18 
- PULP 077/2008-POSSG.

 Apostila da Diretora, de 16-05-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo 1000785-19.2017.8.26.0205, 
do Juizado Especial Cível e Criminal, do Foro da Comarca de 
Getulina, que culminou na obrigação de fazer, que o servidor 
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA CALIANI, RG. 41.820.197-3, 
AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE IV, do 
SQC-III-QSAP, faz jus a mera prorrogação dos períodos aqui-
sitivos de quinquênio ATS, sexta-parte e licença-prêmio, pelos 
prazos correspondentes aos períodos de afastamento para 
concorrer aos pleitos eleitorais, sem a desconsideração de todo 
o bloco aquisitivo. (Republicada por ter saído com incorreções)

 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO - 
IARAS

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 02-08-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quin-
ze) dias de licença-prêmio a IZALTINO ROQUE DE MORAES, 
RG. 18958757X, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE V, do SQC-III-QSAP, classificado na PENITENCIÁRIA 
"ORLANDO BRANDO FILINTO" DE IARAS, referente ao período 
aquisitivo de 06-01-2013 a 04-01-2018 - Certidão 010/18 - PULP 
085/2013.

 PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 02-08-2019
Autorizando:
nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68, alte-

rada pela LC 1.048/08, o gozo de 30 (trinta) dias de licença-
-prêmio à servidora: ALIETE PEREIRA DE MELO CAMPINAS, RG. 
10.106.383-0, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE VII, do SQC-III-QSAP, classificada na PENITENCIÁRIA 
DE MARÍLIA, referente ao período aquisitivo de 07-05-2007 a 
04-05-2012 - Certidão 116/12 - PULP 3878/1997.

nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68, alterada 
pela LC 1.048/08, em cumprimento a sentença exarada pelo Juiz 
de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública - Obrigação de Fazer - 
Processo 1008/06 e a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo - Apelação 166.944.5/8-00 - Acordão 
- Voto 1505, o gozo de 15 (quinze) dias de licença-prêmio ao 
servidor: JOAO BATISTA STABILE, RG. 13496283, AGENTE DE 
SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VII, do SQF-II-QSAP, 
classificado na PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA, referente ao perí-
odo aquisitivo de 16-10-2007 a 13-10-2012 - Certidão 194/12 
- PULP 0138/2007.

 Apostila da Diretora I, de 02-08-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo 1010040-74.2014.8.26.0344, 
da Vara da Fazenda Pública, do Foro da Comarca de Marília, 
que culminou na obrigação de fazer, que o servidor EDUARDO 
VICENTE LOCATELLI, RG. 15.817.881, AGENTE DE SEGURANCA 
PENITENCIÁRIA DE CLASSE IV, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus 
ao novo cálculo do benefício do adicional por tempo de serviço 
de quinquênio da parte requerente, tomando por base de cálculo 
os vencimentos integrais, compreendendo todas as gratificações 
percebidas pelo servidor e já referidas na petição inicial, exceto 
as vantagens de caráter eventual, devendo assim ser realizado 
o pagamento doravante.

 PENITENCIÁRIA DR. WALTER FARIA PEREIRA DE 
QUEIRÓZ - PIRAJUÍ I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila do Diretor I, de 02-08-2019
Declarando:
em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 

constante do Processo: 0106937-94.2008.8.26.0053, da 8ª Vara 
de Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de São Paulo, 
que culminou na obrigação de fazer, movida por Tercílio dos San-
tos Amaral e outros, que o servidor CLAUDIOMIRO ESTEVÃO DA 
SILVA, RG.nº 25.355.095-6, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VII, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao recálculo do 
adicional por tempo de serviço (quinquênios) nos termos acima, 
de modo a incidir sobre o padrão e demais vantagens adicio-
nais efetivamente recebidas e enquanto forem pagas, salvo 
as eventuais e transitórias, e a apostilar os títulos respectivos. 
Ainda, a pagar as diferenças sobre as parcelas vencidas, com 
a observância da prescrição quinquenal contada da data do 
ajuizamento desta ação.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 
constante do Processo: 0106937-94.2008.8.26.0053, da 8ª Vara 
de Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de São Paulo, 
que culminou na obrigação de fazer, movida por Tercílio dos 
Santos Amaral e outros, que a servidora DAGMAR LOURDES 
DE GOIS OLIVEIRA, RG.nº 20.063.375-2, Agente de Segurança 
Penitenciária IV, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao recálculo 
do adicional por tempo de serviço (quinquênios) nos termos 
acima, de modo a incidir sobre o padrão e demais vantagens 
adicionais efetivamente recebidas e enquanto forem pagas, 
salvo as eventuais e transitórias, e a apostilar os títulos respec-
tivos. Ainda, a pagar as diferenças sobre as parcelas vencidas, 
com a observância da prescrição quinquenal contada da data 
do ajuizamento desta ação.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 
constante do Processo: 0106937-94.2008.8.26.0053, da 8ª 
Vara de Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de São 
Paulo, que culminou na obrigação de fazer, movida por Tercílio 
dos Santos Amaral e outros, que o servidor EDUARDO GIORRA 
LOPES, RG.nº 16.825.574-1, Agente de Segurança Penitenciária 

 Portaria do Coordenador, de 01-08-2019
Concedendo, a partir de 01-08-2019, o Prêmio de Desempenho Individual - PDI, nos termos da Lei Complementar 1.158, de 

02-12-2011, calculado mediante a aplicação do percentual obtido no Processo de Avaliação de Desempenho 2019, sobre o valor 
máximo do coeficiente previsto para o respectivo cargo aplicado a Unidade Básica de Valor – UBV, instituída pelo artigo 33 da Lei 
Complementar 1.080, de 17-12-2008, aos servidores abaixo indicados:

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
NOME RG. CARGO /FUNÇÃO PERCENTUAL OBTIDO NA AVALIAÇÃO
ADRIANA DOMINGUES IBANEZ ORLANDO 24.349.426-9 ASSESSOR TÉCNICO II 100%
ALESSANDRA BISPO SOLDA BALDO 28.864.587-X ASSESSOR TÉCNICO II 100%
ALEXANDRE DE LIMA 27.004.266-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
ALEXANDRE SOLION NETO 27.308.479-3 OFICIAL OPERACIONAL 100%
ALINE DE OLIVEIRA TEIXEIRA HASAI 42.009.352-7 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
ANTONIO MANOEL DOS SANTOS 16.197.247-0 DIRETOR II 100%
APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 10.651.609-7 OFICIAL OPERACIONAL 100%
ATILIO ARCHANGELO NETO 22.358.300-5 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
CAIO EDUARDO SIMOES DOS SANTOS 46.159.612-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
CARLOS ALBERTO DE SANTANA 26.124.511-9 ASSESSOR TÉCNICO DE COORDENADOR 100%
CAROLINA PEREIRA DA CUNHA 42.009.653-X ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
CÉLIA FORTALEZA DE OLIVEIRA 19.329.906-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
CONRADO LOPES GOMES 30.493.735-6 ASSESSOR TÉCNICO II 100%
CRISTIANI MARIANO FERREIRA 40.382.146-0 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
DANIELE MOLINA ALVES RANUCI 40.929.469-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
DEAN ANTONIO DE OLIVEIRA 3.340.214-7/PR ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
EDMAR DA SILVA 29.353.866-9 ASSESSOR TÉCNICO II 100%
ELAINE SIQUEIRA DE VASCONCELOS 22.358.316-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
ELIANE DE OLIVEIRA BORGES 33.983.779-2 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
ELIAS GABRIEL DOS SANTOS 22.180.386 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
ELISABETH DE JESUS SANTANA DE SOUZA 21.645.409-8 ASSESSOR I 100%
ELISÂNGELA DA SILVA GOMES 33.249.311-8 ASSESSOR I 100%
ERALDO OLIVEIRA DE JESUS 20.376.503-5 DIRETOR TÉCNICO III 100%
ERICA CRISTINA CARIDI 29.603.873-8 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
FELIPE BALDO QUINARI 46.583.475-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO 99%
GILBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 13.975.980-3 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
IVANA JUSILEM DE VASCONCELOS 21.157.571-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
JEAN FRANÇA DA COSTA 41.482.486-6 ASSESSOR TÉCNICO I 100%
JISONILSON LIMA BATISTA 41.051.366-0 EXECUTIVO PÚBLICO 100%
JOÃO RAFAEL DA CRUZ SOLLER 44.078.445-1 DIRETOR TÉCNICO II 100%
JOSE CARLOS FERNANDES DE JESUS 18.397.246-6 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
JOTA JUNIOR MARQUES ROSA 46.888.929-2 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
JURACI CARDOSO PEIXOTO DOS SANTOS 22.179.081-0 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
KARINA HERRERA MAEMURA 29.557.127-5 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
LAERCIO RODRIGUES SILVA 5.392.935-4 ASSESSOR TÉCNICO DE COORDENADOR 100%
LAIS MURARO PEREIRA 42.009.661-9 DIRETOR TÉCNICO II 100%
LANA BATISTA GONÇALVES SAMPAIO 8.450.514-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
LARISSA MATHIAS HENRIQUE FELICE 44.323.944-7 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
LINCOLN MASSARU TAKAGI 29.606.333-2 EXECUTIVO PÚBLICO 100%
LUCAS MANOEL VIDAL 40.182.338-6 ASSESSOR TÉCNICO II 100%
LUCIANA APARECIDA DALMAZO BRAGUIROLI 35.039.813-6 DIRETOR TÉCNICO II 100%
LUCIANA MACHADO CAMARA COSTA 34.468.334-5 ASSESSOR TÉCNICO II 100%
LUCIANA PEREIRA CARNEIRO SOARES 20.950.817-6 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
LUCIENE APARECIDA DA SILVA LIMA 26.685.877-6 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
LURDES APARECIDA REZENDE SANTOS 20.376.243-5 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
MAISA CRISTINA CARDOSO PEREIRA 40.203.569-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
MAISA HELENA BARRETO 20.950.518-7 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
MARA LILIA DE SÁ 25.634.471-1 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
MARCIA VALERIA PIVOTTO 19.918.665-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
MARCOS ANTONIO CACERES ESTEVES 865.864 MS ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
MARIA DE FÁTIMA MAIA DE OLIVEIRA BATATA 10.174.334-8 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
MARIA DE LOURDES FIORENTINO LIMA 28.256.494-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
MARIO JULIO REPELLI 18.052.123-8 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
MARIONILDO MOREIRA 23.024.174-8 DIRETOR TÉCNICO III 100%
MARLENE DAYANE DELLI COLLI DOMINGUES 30.816.580-9 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
NILLYANNE SEDDIG ALVES 30.066.414-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
PAULA MARIA TOFANO BARROS 29.107.202-1 ASSESSOR TÉCNICO II 100%
PAULA MARTINS CASTELO BRANCO 23.988.441-3 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS CARNAÍBA 27.179.810-5 OFICIAL OPERACIONAL 100%
RENATA KANASHIRO 47.951.150-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
ROBERTA MARIA SONODA DE OLIVEIRA 45.746.477-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
RODRIGO CESAR DOS SANTOS 27.914.215-8 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100%
RODRIGO DE ARRUDA 29.740.033-2 OFICIAL OPERACIONAL 100%
RODRIGO SIQUEIRA FIGUEIRINHA 42.039.315-8 EXECUTIVO PÚBLICO 100%
ROGELIA FANIA CHIARA 27.036.452-3 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%
ROSANGELA MARY SÃO JOÃO 41.923.482-2 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100%


